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I - R E L A T Ó R I O 

1. HISTÓRICO 

A Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Catanduva 

remeteu ao Conselho Estadual de Educação o relatório do Primeiro Con-

curso Vestibular de 1980, do segundo e, ainda, de um terceiro para o 

fim de preencher vagas. 

2. APRECIAÇÃO 

Foram oferecidas no primeiro concurso vestibular - 510 va-

gas, assim distribuídas por curso: 

Biblioteconomia........................................ 080 

Estudos Sociais, habilitação: Educação Moral e Cívica.. 130 

Geografia ............................................. 060 

História............................................... 070 

Letras................................................. 070 

Pedagogia.............................................. 100 

A Equipe Técnica de Orientação e Fiscalização dos Estabele-

cimentos Isolados de Ensino Superior, do Conselho, não objetou a in-

dicação. 

2.1. Foram apresentadas cópias dos editais dos concursos 

vestibulares. 

Por ofício, datado de 26.02.80, a Faculdade solicitou ao 

Conselho, autorização para realizar o terceiro concurso, no mês de 

março, oferecendo o quadro demonstrativo dos dias letivos, equiva-

lente a calendário especial, para os alunos que, por via do concur-

so, seriam matriculados (fls. 13 e 14). 

Como as aulas teriam início no dia 17 de março, fácil se-

rá concluir-se que o terceiro concurso realizou-se durante a pri-

meira quinzena de março e após o início das aulas (fls. 14). 
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O requerimento da Faculdade foi encaminhado à Equipo Téc-

nica de Orientação e Fiscalização dos Estabelecimentos Isolados de 

Ensino Superior, em data de 27.02. (fls. 13). 

Embora esta Equipe dele tenha tomado conhecimento (fls.18), 

o requerimento não chegou a ser apreciado pela Câmara do Ensino do 

Terceiro Grau. 

Não obstante, a Faculdade ofereceu, exceção feita das do 

curso de Letras, as vagas remanescentes nos demais (fls.18), efe-

tuando, a seguir o terceiro concurso vestibular. 

Não resta dúvida de que alguém errou. 

A despeito do erro, são toleradas as matrículas dos alunos 

classificados nesse terceiro concurso vestibular, levando-se em con-

ta as circunstâncias que o envolveram e a fim de não acarretar pre-

juízo àqueles alunos. 

2.2. Este o movimento de inscritos e alunos do primeiro concurso 

vestibular: 

Procedência domiciliar dos candidatos: 

Origem escolar: 
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Quanto ao Trabalho: 

Faixa etária dos alunos matriculados: 

2.3. - Candidatos inscritos e alunos matriculados, resul-

tantes do segundo concurso vestibular: 

PROCEDÊNCIA DOMICILIAR DOS CANDIDATOS MATRICULADOS: 

ORIGEM ESCOLAR: 

QUANTO AO TRABALHO: 
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SOBRE FAIXA ETÁRIA: 

2.4 - Candidatos inscritos ao terceiro concurso vestibular. 

Candidatos classificados-matriculados: 

PROCEDÊNCIA DOMICILIAR DOS CANDIDATOS: 

ORIGEM ESCOLAR: 

NO QUE TANGE AO TRABALHO: 
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FAIXA ETÁRIA: 

2.5. É interessante notar que as provas do segundo vestibu-

lar, em quatro cursos, compareceram 59 candidatos, residentes na cida-

de, enquanto 18 residiam em cidades vizinhas. E, às do terceiro ves-

tibular, compareceram, em três cursos, 26 candidatos com residência lo-

cal, contra 8 em outras cidades. 

Qual teria sido o motivo pelo qual 85 candidatos deixaram 

de se inscrever ao primeiro concurso vestibular? 

Terá a Faculdade realizado pesquisa a respeito da ocorrên-

cia? 

Registre-se, desde logo, que as provas dos três concursos 

vestibulares, embora diferentes, apresentavam equivalente grau de 

complexidade. 

2.6. A Equipe Técnica de Orientação e Fiscalização dos Es-

tabelecimentos Isolados de Ensino Superior deve prestar informações 

à Câmara do Ensino do Terceiro Grau a respeito do desenvolvimento e 

cumprimento do quadro especial das aulas dos alunos matriculados, em 

conseqüência do terceiro concurso vestibular. 

I I - C O N C L U S Ã O 

Toma-se conhecimento do relatório do, primeiro, segundo e 

terceiro concurso vestibular de 1980, realizados pela Faculdade 

de Filosofia, Ciências e Letras de Catanduva, sem prejuízo de veri-

ficações que se fizerem necessárias. 

CTG, em 27 de julho de 1981. 

a) CONSº ALPÍNOLO LOPES CASALI 

RELATOR 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer 

o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Armando Octávio Ramos, Célio Benevides de Carvalho, Eurípedes Malavolta, 

Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães, Nicolas Boer, Paulo Gomes Romeo e 

Tharcísio Damy de Souza Santos. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 29/7/81 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 


